
TERMO DE ADITAMENTO 02 AO CONTRATO NO 045/2016
PROTOCOLO NO 139/2015

TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como

CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, neste ato

representada por seu Diretor Presidente, Sr. Carlos José Barreira, portador do RG n' 4.571 .189-6 e do CPF n'

000.621.248-46 e por seu Diretor de Desenvolvimento Institucional, Sr. Guilherme Damasceno Fernandes

portador do RG n' 44.867.087-2 e do CPF Ro 369.826.158-80, e de outro lado, a empresa CTIS TECNOLOGIA

S/A, com sede à SCS Quadra 8 Bloco b-50, Venâncio 2000 Loja 14. 2' subsolo Parte A, Brasília.DF - CEP

70333-900, devidamente inscrita no CNPJ sob no 01.644.731/0001-32, neste ato representado pelo Sr. Luiz

Arnaldo Cortez Gurgel, portador do CPF: 220.535.901-06 e do RG: 641.689 SSP/DF e pelo Sr. Nome: Jorge

David Ramirez Scott, portador do CPF: 233.004.628-60 e do RNE V552765S DPF, sob as cláusulas seguintes:

DOOBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica suprimido do presente contrato, o percentual de 33.33%(trinta e três inteiros e

trinta e três centésimos). correspondente a 80(oitenta) horas do quantitativo máximo de horas por mês para

utilização entre todos os serviços referentes à Infraestrutura e Arqultetura, passando de 240 horas para 160

horas e, consequentemente, supressão de 480(quatrocentos e oitenta) horas do quantitativo de horas para 24

jvinte e quatro) meses, passando de 1440 (um mil, quatrocentos e quarenta) horas para 960 (novecentos e

sessental horas. conforme tabela abaixo

Descrição dos Serviços

máximo de horas
por mês para

utilização entre
todas os serviços

Prazo para Utilização
dasHoras

Serviços de Infraestrutura
de Banco de Dados

Oracle

O Total de Horas para
estes serviços poderá
será utilizado durante

toda a vigênciae Arquitetura

Serviços de Arquitetura de
Banco de Dados Oracle

160
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CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterado, o texto do prazo para utilização das horas dos serviços de
Administração e Consultoria, conforme planílha que segue:

DOVALORDASUPRESSAO

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica suprimido do valor máximo mensal dos serviços de l aftaestrutura e Arquitetura, o

total de R$ 8.576.80 (oito míl. quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos); correspondente a uma

supressão de 28,57%(vinte e oito inteiros e cinquenta e sete centésimosl do valor inicial máximo menta

reajustado do Lote 02. conbrme se depreende do ANEXO 1 - MEMÓRIA DE CALCULO, que é parte integrante
destaS

DOPRAZO

CLÁUSULA QUARTA . Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatros meses, a partir de 25/01/2019, o prazo do

Contrato n'. 045/2016, com vigência até 24/01/2021 .

DOVALOR'DAPRORROGAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - Dá se ao presente aditamento o valor total de R$ 205.843,20(duzentos e cinco mi

oitocentos e quarenta e três reais e vintgjentavos). em gnformidade com o ANEXO 1 - MEMÓRIA DE

CÁLCULO que deste é parte integrante. //
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Descrição dos Serviços

Quantitativo
máximo de horas

por mes para
utllizaçãa entre

todos os serviços

Prazopara
utilização das

hajas

Quantitativo
de horas
para24
meses

Administração e
Consultoria

Serviços de
DBA

Administração
de banco de
dados Oracle

40

O Totalde
Horas para

estes serviços
poderá ser
utilizado

durantetoda a 1 960

vlgencla
contratual,

respeitando-se
o valor máximo

mensal.

Serviços de
Consultoria de

banco de
dados
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato em referência, em tudo o que não se
alterou por força deste Termo de Aditamento.

E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente

Termo de Aditamento vai. a seguir. assinado pelas partes inicialmente mencionadas. qualificadas e

representadas. na presença de 02 Iduas) testemunhas abaixo firmadas, em 03(três) vias de igual teor e forma.

de DesÉnvolvimentQ.Institucjgjiãl da EMDEC S/A

daCTISTECNOLOGIA S/A

e Finanças da CTIS TECNOLOGIA S/A

TESTEMUNHAS

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMP]NAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- CgilE$;iãS7$t

Fone: ( 1 9) 3772-4000 /f;... l /q'ól

'q'tJ - so2;''
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ANEXOl-MEMÓRIADECÁLCULO

Contrato Ro 045/2016 . PREGÃO PRESENCIAL NO 029/2016
Po : R$ 261 .QO0,00

Vigência 24 meses - de 25/01/2017 a 24/01/2019

jjzação das horas dos serviços de Infraestrutura e

Sem ónus à EMDEC

Seguetabela atualizada=

Quantitativo
máximo de horas

Descrição dos Serviços por mes para
utilização entre

todos os serviços

Prazo para Utilização
das Horas

Quantitativo
de horas
para 24 l
meses

Serviços de Infraestrutura
de Banco de Dados

Oracle

O Total de Horas para

Infraestrutura

e Arquitetura

estes serviços poderá

240
será utilizado durante

toda a vigência
contratual.

Serviços de Arquitetura de
Banco de Dados Oracle

1440

respeitando-se o valor
máximo mensal.

AoostilaDg!!tQ 0QI.=.Reajuste de Preço de -1 ,42001 00%

De; 25/01/2018 a 24/01/2019 (12 meses)

Valor homem/hon para serviços de infraestrutura e arquitetura: R$ 108,75

Valor homem/hora para serviços de administração e consultoria: R$ 1 08,75

Do Cálculo do Reajuste, conforme planilha abaixo.

Valor reajustado homem/hora para serviços de infraestrutura e arquitetura = R$ 108.75 -1 ,4200100% =
R$107,21
Diferença do valor homem/hora para serviços de infraestrutura e arquitetura: R$ 107,21 - R$ 108,75 = -R$ 1,54
Valor do Apastilamento para serviços de infraestrutura e arquitetura: -R$ 1 ,54 x 958,9167 horas = R$ 1 .476.73

Valor reajustado homem/hora para serviços de administração e consultoria = R$ 108,75 - 1 ,4200100% =
R$ 107.21
Diferença do valor homem/hora para serviços de administração e consultoria: R$ 107.21 R$ 108,75 = -R$ 1,54

Valor do Apostilamento para serviços de administração e consult(»a: -R$ 1,54 x 736.25 horas = R$ 1.1 33,83

Do Valor Total do Apostilamento = (-R$ 1 .476,73 - R$ 1 .133/

Do Valor Atualizado do Contrato : (R$ 261.000.00 . R$ 2.õly
R$ 2.610.56

R$ 258.389.a
#
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Segue planilha com os cálculos:

IRMODEADaAMENT002

de horas por mês para
tilização entreDodos

Quantitativo máxhna

serviços

iilzaç3o
horas

QuarRitatlvo

horaspara;

(A)

meses
Homem/hora

R$

ValarTatn

il;fado durante

toda a vigência R$ Í08,7S l R$ 1S6.600,00 R$ 107,21 9S8,9167 -R$ 1-476,73

R$a08,7s l ns l04.400,0Q R$ 107,21

7

/
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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1028 - Vila Industrial - CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fone:(19)3772-4000
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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPIN)6 S/A
Rua Dr. Salões Oliveira, n' 1028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Cambúas/SP

cone:(19)3772-4000
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Aditamento 02 - Supressão no quantitativo máximo de horas por mês para utilização entre todos os
serviços referentes à Infraestrutura e Arquítetura, alteração do texto do prazo para utilização das horas
dos serviços de Administração e Consultoria, e prorrogação de prazo do contrato por 24 meses

De:25/01/2019 a 24/01/2021

Do valor total máximo mensal para o Lote 02
Valor máximo mensal para serviços de Infraestrutura e Arquitetura = R$ 107,21 x 240h
Valor máximo mensal para serviços de Administração e Consultoria = R$ 107,21 x 40h
Valor total máximo mensal para o Lote 02 = R$ 30.018,80

R$25730.40
R$4.288,40

Do Cálculo da Supressão

Segue planllha abaixo

Do Percentual de supressão sobre o valor total do Lote 02:
:28,57% sobre o valor máximo inicial mensal reajustado do Lote 02 = R$ 8.576,80 / R$ 30.018,80

Do valor total máximo mensal para o Lote 02
Valor máximo mensal para serviços de Infraest'utura e Arquitetura = R$ 107.21 x (240 80lh = R$ 17.153,60
Valor máximo mensal para sewiços de Administração e Consultoria = R$ 107.21 x 40h = R$ 4.288.40
Valor total máximo mensal para o Lote 02 = R$ 21 .442,00

Do valor total estimado para 24 meses após a supressão = R$ 102.921,60 + R$ 102.921 ,60 = R$ 205.843,20

Do Valor Total do Aditamento l R$ 205.843,20

Segue planilha atualizada: 4
V

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE c,AMPnqAS s/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1028 -- Vila Industrial -- CEP 1 3035-270 -- Campinas/SP
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  CONTRATO ADITIV002

Descrição das Serviços  
Quantitativa
máximo de

horas por mês
para utilização

ntre todos os

serviços  
supressão no
quantitativa
máximo de

horas por mês
para utilização
entre todas as

SERVIÇOS

lo}

q'"
valor

Meosal da

Supressão
R$

10) x CE) = ÍF}

;=.
{F} / tCI

Infraestrutura

e Arquitetu ra

Servicos de
nfrae$trutu ra de

Banco de Dados
Oracle

Serviços de
Arquitetura de
Banco de Dados

Orai

R$ 107.21 24a R$ 25.730.40 80 R$ 107,21 R$ 8.576,80 
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LOTE 02

Descrição dosServiçi

Quantitativo máximo
de horas por mês

para utilização entre
todos os serviços

Prazo para
utilização da

horas

Quantitativo
de horaspara

24 meses

Valor
Homem/hora

R$

ValorTotal
R$

Serviçosde
Infraestrutura
de Banco de

Dados OracleInfraestrutura e

Arquitetura Serviços de
Arquitetura de
Banco de Dado:

Oracle

160
O Total de Horas

para estesserviços
poderá ser

utilizado durante
toda a vigência

contratua!.

respeitando-se o
ralar máximo

mensal.

960 R$ 107,21 l R$ 102.92í,60

Serviços de DBA

Administração
de banco de

dados OracleAdministração e
Consultoria

Serviços de
Consultoria de

banco de dados

40 960 R$ 107,21 R$ 102.921,60

TOTALDEHORAS 1920 R$ 205.843,20

'' y,-,
/
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